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DECLARAÇÃo »r DISrENSA DE ouroRGA N" 027t20-0t

INTEREssADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

ENDEREÇo rARA connr,sroxnÊxcrl: Rua Rio Araguaia, s/no, Vila Nova, Apuí-AM

CNPJ/CPF: 03.477.793/0005-56 INscRrÇÃo ESTADUAL:

roNr: (94) 3424-3241 pRocEssoNo: 0942.2020

EMA IL:

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: Rodovia BR-319, km 600,30 nas coordenadas
geográficas: 07005'5,8'S e 63006'36,2" W, Humaitá-AM-

Atenção:

Esta Declaraçâo não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estâdüal e Municipâ1.
o uso da água está dentro dos limiles estabelecidos como de uso in\ignilicanle cun\Íanrcs na

Resoluçâo n'02 de 2016 do Consclho Estâdual de Recursos Hídricos - CERH.

Manaus-AM,
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íâcebook.com/@ipaamAM

Maria ziene da Silva Alves
ra Técnica

gabinête@ipaam.am.gov.bÍ
Fone.(qz\ 2123-6721 I 2123-6731
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o INSTITUT0 nr, rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoN.{s - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

FrNÀLrDÀDE: Construção Civil

CoNsr vo/íREA ALAcADA: 8,00 m3/dia

VALIDADE: 05 ANos
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